
PREFEITURA DO HMUNICÍP'O DE HARTINÓPOLIS - Sz 
DEPARTAMENTO DE SZUDE. SANEAMENTO E BZM ESTAR SOCIAL 

AVENIDA CEL. JOÃO GOMES MARTINS, Nº 749 —- MARTINÓPOLIS - 82 

Fone: (18) :275-9 ;— CEP 19500-000 
CNPJ: NS10.401.857/0001-77 

      
Termo áditivo nº 01/2222 do Termo de Colaboração nº 007/2922 

Termo Aditivc rº0:/2022 ao Termo de Colaboração rº 007/2022 que entre si 

celebram o Municiaio de Martinópolis, através cc Departamento de Saúde, 

Saneamerto e Bem Estar Social e a Santa Casa de Misericórdia Padre João 

Schneider de Martinópolis, para prestação de serviços médicos. 

Pelo presente instrumento o Município de Martinópolis, cor intermédio co Departamento ce Saude, Saneamento e 

Bem Estar Social, com sece na Avenita Cel. João Gomes 'Aartins, Nº 749 - Martinópolis/SP, neste ato representado 

por seu Prefeito Sr. MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Brasileiro, divorciado, portador do RG. nº 23, %4m HAHA 

CPF nº 118.***.***.** e do outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA PADRE :GÃO SCHNEIDER, CNPJ nº 

52.268.596/0001-09, com endereço na Rua Jose Henrique de Melo, nº 236, Centro, na cidade ce iviartinópolis/SP, 

neste ato representada De'o seu Provedor Sr. Reinaldo Percinoto, portador do RG. nº 3.8%* *++* SSB/SP, ipscrito sob o 

CPF nº 044 *8* **2** doraverie denominade ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVii, celebram Termo Aditivo nº 

01/2022 do Termo de Colaboração nº 007/2022, para acrescer cláusula mediante o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO VALOR 

O presente Termo tem por otietivo repassar o valor ce R$6.010,00; referentes as Termo de Colaboração nº 

007/2022, nos termos da iegislação vigente, que serão urilizades para realização de cirurgias e exames conforme 

Plano de Trabaiho. 

CLÁUSULA SEGUNDA- JUSTIFICATIVA 

O presente termo tem come iustificativa executar o remar escente da emenda imposttiva de RS 90.000,00 destinada 

para realização de exames e cirurgias de pacientes do município ds martincpolis, que estão na fila de espera. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e corcições as demais cláusulas do Termo de Colaboração 1º 007/2022 e 

aditivo, ficando este termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a “im ce que juntos oroduzam um só 

efeito. 

CLÁUSULA GUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
O presente termo será 'evado à publicação na imcrensa, centro do prazo estabelacido peles normas em vigor. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em C3itrês) vias ce gual teor na 

muntas abaixo... 
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